
Atividade Legislativa

Petição do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar (SF) n° 6, de
2022

Autoria: Senador Alessandro Vieira (PSDB/SE)

Iniciativa:

Ementa:

Requer instauração de processo disciplinar (Representação) em face dos Senadores Rodrigo Pacheco, Davi Alcolumbre e
Marcos do Val, com fundamento no art. 55, II, da Constituição Federal e nos arts. 5o, I e II, art. 7o e Art. 8o, da
Resolução no 20 de 1993.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Em tramitação

-Decisão: 11/07/2022 - Conselho de Ética e
Decoro Parlamentar (Núcleo de apoio
a órgãos técnicos)

Último local:

-Destino: Último estado: 30/03/2023 - EM EXAME TÉCNICO
PRELIMINAR

TRAMITAÇÃO

30/03/2023 CEDP - Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

EM EXAME TÉCNICO PRELIMINARSituação:

Juntado, nesta data, Ofício nº 10, de 2023, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, por meio do qual o Presidente do
Conselho, Senador Jayme Campos, solicita à Advocacia do Senado Federal análise jurídica de admissibilidade da Petição do
Conselho de Ética nº 6, de 2022.

Ação:

11/07/2022 CEDP - Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃOSituação:

Juntada, nesta data, com 16 páginas, petição inicial apresentada pelo Senador Alessandro Vieira.Ação:

DOCUMENTOS

PCE 6/2022

11/07/2022Data:

Senador Alessandro Vieira (PSDB/SE)Autor:

Conselho de Ética e Decoro ParlamentarLocal:

Juntada, nesta data, com 16 páginas, petição inicial apresentada pelo Senador Alessandro Vieira.Ação Legislativa:

Requer instauração de processo disciplinar (Representação) em face dos Senadores Rodrigo Pacheco, Davi Alcolumbre e Marcos
do Val, com fundamento no art. 55, II, da Constituição Federal e nos arts. 5o, I e II, art. 7o e Art. 8o, da Resolução no 20 de 1993.

Descrição/Ementa:

Ofício

30/03/2023Data:
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Atividade Legislativa

Petição do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar (SF) n° 6, de 2022

DOCUMENTOS

Presidente do Conselho de Ética e Decoro ParlamentarAutor:

Conselho de Ética e Decoro ParlamentarLocal:

Juntado, nesta data, Ofício nº 10, de 2023, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, por meio do qual o Presidente do
Conselho, Senador Jayme Campos, solicita à Advocacia do Senado Federal análise jurídica de admissibilidade da Petição do
Conselho de Ética nº 6, de 2022.

Ação Legislativa:

Ofício nº 10, de 2023, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, por meio do qual o Presidente do Conselho, Senador Jayme
Campos, solicita à Advocacia do Senado Federal análise jurídica de admissibilidade da Petição do Conselho de Ética nº 6, de 2022.

Descrição/Ementa:
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